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INDICAÇÃO Nº HY(g /2021.

A vereadora, que esta subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e

regimentais, fundamentado no art.157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após
deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito

para que tome a seguinte providência:

Indico colocação de postes de informação contendo o nome das ruas do bairro Residencial

Indaiá.

JUSTIFICATIVA:a

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Apesar do bairro Residencial Indaiá ser um bairro novo com muitos lotes vagos, já

existe edificações com muitos moradores que ficam sem serviço importantes como os

correios, e grandes dificuldades de entregas de materiais como de construção, farmácias,

supermercados, e dificuldade de até de um possível atendimento emergencial haja vista que

não se tem o nome das ruas colocados nas esquinas, dificultando a localização exatade onde

se necessita o socorro. Então se faz de grande importância a colocação dos nomes das ruas

para facilitação dos moradores e proprietários dos lotes na região.

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na aprovação desta

indicação.

a

Um agradecimento à Camila Mendonça e Mateus Zica que repassaram tal demanda.
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